
w 
c 

o 
Z -W 
...I 
W 
C 
o 
I­
W ., 
o o:: 
a.. 

--------.------------------------

APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR: I I N° DE ORIGEM: 
L-_(_D_O __ P_O_D_E_R_E_X_E_C_U_T_I_V_O~) ____________ ~. L. __ ~M~S~C~1~.3~0~5~/~9~9~ ________________ ~ 

EMENTA: 
Altera o art. 16 da Lei nQ 8.935, de 18 de novembro 

1994, que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal. 

PL - 1.698/99 
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f UJISTPIBUIÇÃO / RFDISTRIBUIÇÃO / VISTA \ -- ~ 

A(o) Sr(a). DepútadO(~) _f)J/I1(l1'Z .~$i?1?.á~ ~;~e" .( 0 1 -A..~ 
Comissão de: \/\ \\, l, ti. /, "/1 . " « Q_eS. ~L\ , '8 0\ Em: Oó2. / 09/ 01 

\ 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ,..- ('l Á I r-4 ./'\ (lo;. " o.. Presidente: 

Comissão de: Constituiç21P e Justiça e de Redação ( V\\")jl) \:::....,E-m-:-~--to-~-/O-,A --t 
A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

----------------~ 
Comissão de: Em: / / . 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / W. 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente : 

Comissão de: Em: / / 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.698, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 1.305/99 

Altera o art. 16 da Lei nQ 8.935, de 18 de novembro de 1994, que 
regulamenta o art. 236 da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 3.405, DE 1997) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O caput do art. 16 da Lei n2 8.935, de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

L...-_______ .. __ .. 

"Art. 16. As vagas serão preenchidas alterr. 'damente, duas terças partes por 
concurso público de provas e títulos e uma terça parte por meio de remoção, a ser 
procedida mediante concurso de títulos, não se permitindo que qualquer serventia notarial 
ou de registro fique vaga, sem abertura de concurso de provimento inicial ou de remoção, 
por mais de seis meses." (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
f · ....... ,.- - · .. ·..-· .. --- -

! G E'.:::· -3J 9 OR IG NAL 

I b l, 02/5/ O~ .. ~sJl!.l1ns. 
• . ri • Yu<.d r;.rh I ;' ~ ome: .))o)VIa .... ... _ ..... 
! Ponto : ..... _.-16J3. __ ......... . L ____________________ ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.698, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.305/99 

Altera o art. 16 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que 
regulamenta o art. 236 da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.405, DE 1997) 

redação: 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O caput do art. 16 da Lei n2 8.935, de 1994, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças ~)artes por 
concurso público de provas e títulos e uma terça parte por meio de remol(ao, a ser 
procedida mediante concurso de títulos, não se permitindo que qualquer serventia notarial 
ou de registro fique vaga, sem abertura de concurso de provimento inicial ou de remoção, 
por mais de seis meses." (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção m 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

* Alínea "c" com redação dada p ela Emenda Constitucional nO 18, de 05/02/ 1998. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

~\\~ES .... 

~"'''3 qo 
Q. ~~ \ <J) (') 
", o o o 

O'.r/ .~ 
IV :J s~() 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea "f' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/02/ 1998 . 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de 
três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

TÍTULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter 
privado, por delegação do Poder Público. 

§ 1 ° Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e 
criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e defmirá a 
fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 

* Regulamentado pela Lei nO 8.935, de 18/11/1994. 

§ 2° Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos 
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. 

§ 3° O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso 
público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, 
sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 

REGULAMENTA O ART. 236 DA 
CONSTITrnçÃO FEDERAL, DISPONDO 
SOBRE SERVIÇOS NOTARIAIS E DE 
REGISTRO. 

· ......... ..... .. .... ... .......................................................................................... ... ..... .. ... .. ... . 

TÍTULO II 
Das Normas Comuns 

CAPÍTULO I 
Do Ingresso na Atividade Notarial e de Registro 

· ............ .... .. ...... ........ .. ... ... ........................................................... .. .... ... ....................... . 

Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças partes 
por concurso público de provas e títulos e uma terça parte por concurso de 
remoção, de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia notarial ou 
de registro fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, 
por mais de seis meses. 

Parágrafo único. Para estabelecer o critério do preenchimento, tomar-se-á 
por base a data de vacância da titularidade ou, quando vagas na mesma data, 
aquela da criação do serviço. 

Art. 17 - Ao concurso de remoção somente serão admitidos titulares que 
exerçam a atividade por mais de dois anos. 
· .................. ................. ............................. .. ...................... ........................................... . 
· ....... ............................ .. .. .. .......................................................................... .. .............. . 
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Identificação 

LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) 2018 - 8 

Origem 

DISTRITO FEDERAL 

Relator 

MINISTRO MOREIRA ALVES 

Partes 

Requerente:ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO BRASIL -
ANOREGIBR 
( CF 103 , OIX) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
CONGRESSO NACIONAL 

Interessado 

Dispositivo Legal Questionado 

Art. 016 da Lei nO 8935 de 18 de novembro de 1994 . 

Lei 8935 , de 18 de novembro de 1994 . 

Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal , dispondo 
sobre serviços notariais e de registros . 

( . .. ) 

Art. 016 - As vagas serão preenchidas alternadamente , duas terças partes por 
concurso público de provas e títulos e uma terça parte por concurso de remoção , 
de provas e títulos , não se permitindo que qualquer serventia notarial ou de 
registro fique vaga , sem abertura de concurso de provimento ou de remoção , por 
mais de seis meses . 

Parágrafo único - Para estabelecer o critério do preenchimento , tomar-se-á por 
base a data de vacância da titularidade ou , quando vagas na mesma data , aquela 
da criação do serviço. 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 236 , § 003 o 
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Decisão 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Resultado da Liminar 

Aguardando Julgamento 

Decisão da Liminar 

Data de Julgamento da Liminar 

Data de Publicação da Liminar 

Resultado do Mérito 

Aguardando Julgamento 

Decisão do Mérito 

Data de Julgamento do Mérito 

Data de Publicação do Mérito 

Incidentes 

fim do documento 
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.GAB028/2001GAB Brasília-DF, 2'1 de Fevereiro de 2001 
Defiro. Desapense-se o PL nO 1.698/99 do PL 3.405/97. 
Distribua-se o PL n° 1698/99 à CCJR. Poder Conclusivo 
(art. 24, IJ) e rito ordinário. Oficie-se e, após, publique-se. 

Em j3 / 03 
Senhor Presidente, 

/ 01 

J 

~l:-~ 
S/DENTE 

Através do presente, solicito desta 

Presidência, nos termos regimentais, o desapensamento do PL 
1.698/99 do Poder Executivo, do PL 3.405/97 do Deputado Celso 
Russomano I que tramitam ordi nariamente na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação desta casa, tendo em vista que o 

PL 1.698/99 corrige exclusivamente a redação do texto. Erro 
datilográfico - não se trata de concurso de prova e títulos , mas, 

sim, de concurso de títulos, enquanto o outro, isto é, o PL 3.405/97, 

apresenta uma série de outras modificações, sendo necessário, 
portanto , o desapensamento. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

despeço-me atenciosamente. 

, r /1. 0,./ .. 
~. , . / 

Deputado ALEX CANZIANI 
~íderPSDB 

1751 ;,A . f""'-r~/'-Ó c& J llJ v I 

Ao Excelentíssimo Senhor , 
Deputado AECIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

GER 3 1723004-2 (.J UN/99\ 
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SGM/P nO 1 S 1 /2001 Brasília,13 de ma r ç o de 2001 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao seu Ofício nO OF.GAB028/2001 GAB, de 21 de fevereiro de 2001 , em que Vossa Excelência solicita a desapensação dos Projetos de Lei nOs 1.698/99 e 3.405/97, comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Desapense-se o PL nO 1.698/99 do PL nO 3.405/97. 
Distribua-se o PL nO 1.698/99 à CCJR. Poder conclusivo (art. 
24,11) e rito ordinário. Oficie-se e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ALEX CANZIANI 
Gabinete 842 - Anexo IV 
NESTA 
IISr.°_ s~ _u i \ral z\ W\lrd\NaJUfISamira\Apellsação c dcsapensaçàn\dcsapcnsaçàoodnc 

/ 
CIO NEV S 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI N° 1.698, DE 1999 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.305/99 

Altera o art. 16 da Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.405, DE 1997.) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI N° 1.698, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.305/99 

Altera o art. 16 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, li) 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.698/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

• 10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 10/04/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da comis~~ 20 de abril de 2001. 

c/~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIR 

Secretário 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

. 
PROJETO DE LEI N° 1.698, DE 1999 

• 
Altera o art. 16 da Lei nO 8.935, de 18 

de novembro de 1994, que regulamente o art. 
236 da .Constituição Federal. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado OSMAR SERRAGLlO 

O Projeto de Lei nO 1.698, de 1999, de autoria do Poder 

Executivo, objetiva dar nova redação ao caput do art. 16 da Lei nO 8.935, de 

1994, que passa a ser o seguinte: 

"Art. 16. A-> vagas serão preenchidas alternadamente, 
duas terças partes por concurso público de provas e títulos 
e uma terça parte por meio de remoção, a ser procedida 
mediante concurso de títulos, não se permitindo que 
qualquer serventia notarial ou de registro fique vaga, sem 
abertura de concurso de provimento inicial ou de remoção, 
por mais de seis me~es." (NR) 

Aberto o prazo para o oferecimento de emendas, nesta 

comissão, nenhuma foi apresentada. 

É o relatório. 

23328 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este Colegiado, consoante a alínea a do inciso 111 do 

art. 32 do Regimento Interno da Casa examinar os projetos, em caráter 

conclusivo, quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa. 

Segundo a alínea e do mesmo inciso, incumbe a esta Comissão examinar o 

mérito de projetos que cuidam da matéria notarial. 

Calha ressaltar a argumentação constante da Exposição de 

Motivos n.o 555/MJ do Senhor Ministro de Estado da Justiça que acompanha a 

Mensagem n.o 1.305 de 1999 do Senhor Presidente da República: 

23328 

'~ interpretação literal, gramatical, do transcrito caput do 

art. 16, na parte assinalada, de provas e títulos leva o exegeta a 
concluir que para a remoç~o, forma de provimento derivado, é 

exigido, também, conCl'rso de provas e títulos, indispensável ao 

provimento originário. O correto seria a expressão de provas de 

títulos, como bem assinalou a Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania do Senado sobre o Projeto de Lei da Câmara n. o 16/94 

(n. o 2.248/91), sob a justificativa abaixo: 

'Já no art. 16 caput,' existe evidente erro datilográfico. Não 

se trata de concurso de provas e títulos e, sim, de concurso de 

provas de títulos. O notário ou registrador que se habilita ao 

concurso de remoção já é titular da delegação e dele não se exigirá 

prova de qualificação, pois este já a tem. ' 

É importante observar que o espírito motivador da Lei n. o 

8.935 de 1994, não teve a intenção, desde sua origem, de exigir 

concurso de provas e títulos para o provimento derivado de 

remoça0. 

Na oportunidade, considero conveniente salientar que a 
dúvida de interpretação, decorrente da atual redação do caput do 

art. 16 da lei n. o 8.935/94, 'motivou a Associação dos Notários e 
Registradores do Brasil - ANOREG/BR a ajuizar, junto ao Supremo 

Tribunal Federal, a Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN n. o 

GER 3.17.23.004-2IJUN/99\ 
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informações sobre o alegado na inicial. Por sua vez, o Advogado­

Geral da União, pelo Aviso n.o 539/AGU/SG-CS, do último dia 10, 

protocolizado sob o MJ/CJ n. ° 08003.000594/99-53, requereu a 

manifestação da Consultoria Jurídica desta Pasta, acerca do 

fundamento da mencionada AOIN." 
• 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 

236, § 3°, estabelece: 

''Art. 236 . ........ ... .... .. ..... .... ... . 

§3° O ingresso na atividade notarial e de registro depende 

de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que 

nenhuma serventia fique vaga, sem abertura de concurso de 

provimento ou de remoção, por mais de seis meses." (sem grifo no 

original) 

A Lei n.o 8.935, de 18 de setembro de 1994, assim 

regulamentou esse dispositivo constitucional: 

23328 

''Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas 

terças partes por concurso público de provas e títulos e uma terça 

parte por concurso de remoção, de provas e títulos, não se 

permitindo que nenhuma serventia notarial ou de registro fique 

vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por 

mais de seis meses. 

Parágrafo único. Para estabelecer o critério de 

preenchimento, tomar-se-á por base a data da vacância da 

titularidade ou, quando vagas na mesma data, aquela da criação do 

serviço. " 

• 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Fica pois bastante nítido que o dispositivo constitucional 

fixou, de forma bastante louvável, que o ingresso na atividade notarial e de 

registro há de ser, sempre, por concurso (:>úblico de provas e títulos! E, de forma 

menos nítida porém também louvável, proclamou que ninguém será eternizado 

como substituto ou respondendo pelo expediente, e depois efetivado, como se 

ainda estivéssemos no período anterior, onde a hereditariedade fazia cátedra. 

Nenhuma serventia, depois de 5 de outubro de 1988, poderá ficar vaga, por mais 

de seis meses, sem que haja a abertura do concurso de provimento ou de 
-remoça0, ... 

Deve ser relembrado que somente poderão concorrer ao 

concurso de remoção aqueles que, ~provados em anterior concurso público de 

provas e títulos, já sejam titulares de delegação. Ingressaram na atividade 

notarial e de registro pela porta ampla e' democrática do concurso. E, por isto 

mesmo, não necessitam fazer outro concurso público. Aliás, nem teria sentido 

falar-se em concurso público já que, conceitualmente, essa modalidade de 

ingresso prevê a possibilidade de recrutamento amplo, o que, doutrinariamente, 

inexiste na remoção. 

Como bem salienta a Exposição de motivos ministerial, já 

quando da tramitação do Projeto de Lei da Câmara n.o 16/94 (n.o 2248/91, na 

origem), essa imprecisão terminológica do caput do art. 16 foi percebida pelo 

Relator da matéria, no Senado Federal, que, infelizmente, pelas normas 

regimentais, não pôde ser aceita. Dizia, então, o nobre Relator: 

"Já no art. 16 caput existe evidente erro datilográfico. Não 

se trata de concurso público de provas e títulos e, sim, de concurso 

público de provas de títulos. O notário ou registrador que se habilita 

ao concurso de remoção já é titular de delegação e dele não se 

exigirá prova de qualificação, pois este já a tem. " 

O concurso público de ingresso é forma originária de 

provimento, sendo o de remoção uma forma derivada, conforme acentuada pela 

própria Exposição de Motivos, subscrita pelo Dr. José Carlos Dias, então Ministro 

23328 
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da Justiça. 

Não há óbices quanto à constitucionalidade e à juridicidade 

do projeto de lei em exame. Quanto à técnica legislativa, há reparo a fazer para 

adequá-lo aos ditames da Lei Complementar nO 95/98. 

Ante o exposto, este relator vota pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.698, de 1999, desde 

que acolhida a emenda de redação que segue anexa e, no mérito, somos pela 

sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2001 . 

, 

23328 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇ~_ ........ ~ 

PROJETO DE LEI N° 1.698, DE 1999 

Altera o art. 16 da Lei nO 8.935, de 18 

de novembro de 1994, que regulamente o art. 

236 da Constituição Federal. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado OSMAR SERRAGLlO 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Suprima-se da nova redação dada pelo art. 1 ° do projeto ao 

art. 16 da Lei n.o 8.935/94 a expressão "a ser procedida". 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2001. 

De 
Relat ______ _ 

23328 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



Comissão de Constituição e Justiça e de Redação Página 1 de 1 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.698, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, 
do Projeto de Lei nO 1.698/99, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Osmar Serraglio. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Col/ares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, 
André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Bispo Rodrigues, Coriolano 
Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Fernando Coruja, 
Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel, 
Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Moroni Torgan, 
Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, Ney Lopes, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio 
Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Domiciano Cabral, Léo Alcântara, 
Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, Raimundo Santos, Ricardo 
Rique, Roberto Balestra, Themístocles Sampaio e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001. 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

dhtmledl :(C :\Arquivos%20de%20programas\Tramita\DocumentosHTML\PautaReuniao'. .. 10/09/01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.698, DE 1999 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se da nova redação dada pelo art. 1° do projeto ao 

art. 16 da Lei n° 8.935/94 a expressão "a ser procedida". 

Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2001 

J -
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

GER 3.17 23.004-2 (JUNtOO) 
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*PROJETO DE LEI N° 1.698-A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.305/99 

Altera o art. 16 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
emenda (relator: Dep. OSMAR SERRÁGLlO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11)) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 14/10/99 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.698-A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.305/99 

Altera o art. 16 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
emenda (relator: Dep. OSMAR SERRÁGLlO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 698-B, DE 1999 

Altera o art. 16 da Lei nO 8.935, de 
18 de novembro de 1994, que regulamen­
ta o art. 236 da Constituição Federal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0 o caput do art. 16 da Lei nO 8.935, de 18 de 

novembro de 1994, passa a v1gorar com a seguinte redação: 

blicação. 

"Art. 16. As vagas serão preenchidas 

alternadamente, duas terças partes por concurso 

público de provas e títulos e uma terça parte por 

meio de remoção, mediante concurso de títulos, não 

se permitindo que qualquer serventia notarial ou de 

registro fique vaga, sem abertura de concurso de 

provimento inicial ou de remoção, por mais de seis 

meses . 

. . . .... . ............... .. ............ ..... .... . " (NR) 

Art. 2 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da o~ _ l o - b2-1C> co , 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.698-B, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei n° 

1.698-A/99. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, 
Antônio Carlos Konder Reis, Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Df. Antonio Cruz, Fernando Coruja, Geovan Freitas, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-ackel, Iédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio 
Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Nelson 
Marchezan, Nelson Trad, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Renato Vianna, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Átila Lins, 
Claudio Cajado, Domiciano Cabral, Df. Benedito Dias, João Leão, Léo 
Alcântara, Nelo Rodolfo, Nelson Pellegrino, Odílio Balbinotti, Osvaldo Reis e 
Rita Camata. 

em 2 de outubro de 2001 
.. -

eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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- ------- - ~- -~-----------------------

PS-GSE/ tfZ> /01 

, 

Brasília, 11- de o...)tu~~ de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 

1.698, de 1999, do Poder Executivo, que "Altera o art. 16 

da Lei n O 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta 

o art. 236 da Constituição Federal", de acordo com o caput 

do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

,-------

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL do Poder Executivo 



, 
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Altera o art. 16 da Lei n O 8.935 , de 
18 de novembro de 1994 , que regulamen­
ta o art . 236 da Constituição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° o caput do art. 16 da Lei n O 8.935 , de 18 de 

novembro de 1994 , passa a v i gorar com a seguinte redação : 

blicaçã o. 

"Art . 16. As vagas serão preenchidas 

alternadamente , duas terças partes por concurso 

público de provas e ti tulos e uma terça parte por 

meio de remoção , mediante concurso de ti tulos, nao 

se permitindo que qualquer serventia notarial ou de 

registro fique vaga, sem abertura de concurso de 

provimento inicial ou de remoção, por mais de se~s 

meses . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art . 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS , I~ DE DE 2001 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
no1.o DI II"OPU 

;1>:' ;­
EMENTA 

~ amenta o art. 236 da 

• • 
PROJETO DE LEI N.· 1.698 de 19 99 

Altera o art. 16 da Lei n9 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regu­

Constituição Federal. 
(Dispondo que para provimento de vagas dos serviços notoriais .por meio 

.. 

de remoção será exigido a re a li zação de concurso de títulos). 

ANDAMENTO , 

14.10.99 

13.03.01 

14.03.01 

I 

02.04.01 --. 

,,), ... , 
& 

+Or 04
•
01 

_ I 

20.04.01 
. 

I. , 

COI 3.21 .01.040-C (MAI/93) 

t 

MESA 

Despacho: Apense-se ao proj eto de Lei N9 3 .. 4 O?, de 1997. 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. ocod!f.l.1.e...f$, p6g.1fl%3 cot.O~!. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 3.405, DE 1991. 

MESA 
Deferido oficio GAB 028/2001, do Dep. ALEX CANZIANI, 

desapensação deste do PL NQ 3.405/97. 

solicitando a 

. 'MESA 
oco)l/../.f)3JJJ.L, págQí"8a1 col.(22.. .. 

Despacno: ~ Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

(NOVO DESPACHO). 
DCDj}fjJ1jJ~ p~get8m cel.12.Í. 

COMISsAo DE COSNTITUIÇAo E JUSTIÇA ' E DE REDAÇAo 
Distribuido ao relator, Dep. OSMAR SERRAGLIO. 

I 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Prazo para apresentaçao de emendas . 05 sessões. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas . 

- Art.24,Il. 

VIDE VERSO ........ 

8 
A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 1.305/99) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

• 



ANDAMENTO • • PL. 1.698/99 (vérso da folha 01). 

COMIS.SÃO .DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

23.08.01 Parecer do relator, Dep. OSMAR SERRAGLIO, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovaçao, com emenda. 

05.09.01 

05.09.01 

18.09.01 

25.09.01 

02.10.01 

L.Z 
SL :ex!e:)666~/869~ oN ld 

6L :a101 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. OSMAR SERRAGLIO, pela constitucionalidade, juridicidade, 

Técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda . 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I I DO RI) 

t 1 ido e vai a imprimir, tendo aprecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicid~ 

de e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

(PL 1. 698-A/99) . 

MESA 

Prazo para apresentação de -recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 18 a 25.09 . 01. 

MESA 
Of SGM-P 1185/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 
58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Osmar Serrag1io. 
(PL. 1698-B/99) 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE/ 

-. 
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" c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 1.698-A, DE 1999 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 1.305/99 

Altera o art. 16 da Lei nQ 8.935 , de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal ; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
emenda (relator: Dep. OSMAR SERRÁGLlO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11 )) 

SUMÁRIO 
\ - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

_ termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
_ emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão . _ 
_ emenda adotada pela Comlssao 

redação: 

o CO!\G RESSO ~ACIONAL decreta: 

An. l~ O caput do art. 16 da Lei n~ 8.935. de 1994. passa a \'i gorar com a seguinte 

"An .. l~. A.s vagas serã~ preenchidas alternadamente. duas te rças panes por 
concurso publIco de provas e t l ~ulos e uma terça pane por meio de remoção. a ser 
procedida mecI_ante concurso de tltulos. não se penn itindo que qua lquer serventia notarial 
ou de regi stro tique vaga. sem abenura de concurso de provimento inicial ou de remoção. 
po r mai s de seiS meses." (NR) 

An. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua Dubl icação . 

Brasilia. 
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LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE,,"C\O DE ESTll>OS LEGISLA TIYOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPlIBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Le!2islativo 

Seção nn 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

An. 6 1. .-\ IDlciatlva das leis complementares e ordinarias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional. ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal Federal. 
aos Tribunais SuperIores. ao Procurador-Geral da República c aos cidadãos. na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição 

~ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que : 

I - fixem ou modi fiquem os efetivos das F orças Annadas: 

11 - disponham sobre: 

a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração 
direta e autarquica ou aumento d@.sua remuneração: 

b) organização administrativa e judiciária matéria tributária e 
orçamentária serviços publicos e -pessoal da administração dos Territórios : 

c) servidores publicos da União e TeITItórios. seu regime jurídico. 
provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria: 

x . ~/i!leu "L ' " c'lJm reúu çu l) JuJu pc:iu !-. menúu (·U!l.l'I!( uc /t)fUÚ 11 ' 1'\. de 05 O] If) i)X. 
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d ) orgamzaçào do \ linisteno Público e da Defensona Pública da L' mão. 
bem como normas gerais para a organlzaçàl) do \ 1 inisterw j) úhl iCl) é da Defensoria 
Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos T enitón os ~ 

e) criação. estruturacão é :.ltribuicões dos \ limSlen os e () r~àos da 
admmistração publica ~ 

f\ militares das F orças ~rmadas. seu re~ime .1 undico. provImento de 
cargos. promoções. estabilidade. remuneração. reforma é transferência para a 
reserva. 

,. .-ilíneu } " ucre.w .. 'IJu pelu I:"menau ( '1IIlS[lfucltJnui Il V f ,\ de: 1)5 o: f'J')8 . 

~ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação a Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por. no mimmo. um por cento do 
eleitorado nacional. distribuído pelo menos por cinco Estados. com não menos de 
três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 

TITULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

An. 23 6. Os servicos notariais e de rel:ústro são exercidos em caráter , ~ 

privado. por delegação do Poder Público. 

~ 10 Lei regulará as atIVIdades. diSCIplinara a responsabilidade civil e 
criminal dos notarios. dos oticiais de regIstro e de seus prepostos. e definirá a 
fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário . 

* !?eguiumencaJo peiu f.e:1 nJ 8.<)35, cle /8 f/ /1) 9-4 . 

~ 2° Lei federal estabelecera normas gerais para fixação de emolumentos 
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de regIstro . 

~ 3° O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso 
público de provas e títulos. não se permitindo que qualquer serventia fique vaga. 
sem abenura de concurso de provimento ou de remoção. por mais de seis meses . 
- _ ••••• 0 •••••• -o •• - o • • •• •• • •• _ ••• _ ,_ • •• •• 0 •• _ ••••• • • • ••• • ••• ••••• • ••• 0 •• •••• • 0. 0 ••• 0 • •• • ••• •• ••••••••• • •• ••• • •••• 0 •• • ••• • _.0 • ••• • 0 ••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . - .......... ... -.. .. . . .. .... . . . ..... ... . . . ...... ... .......... . .. . . ..... .. . . ..................... . . . ... . ... .... . ... . 

LEI ~o 8.935. DE 18 DE :"lOVEMBRO DE 1994. 

REGCL.~ \1E~Tr\ <) .~RT 236 DA 
CO"-!STITL lÇ AO FEDER.';L. DISPON DO 
SOBRE SER V IÇOS ~OT·\R I.r\IS [ DE 
REGISTRO . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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TlTl'LO 11 
Das ~ormas Comuns 

CAPlTLLO I 
Do Ingresso na Atividade Notarial e de RegIstro 

.\n. 16. .-\s vagas serão preenchidas alternadamente. duas terças panes 
por concurso público de provas ç tItulos ç uma terça pane por concurso de 
remoção. de provas ç títulos. não se permitindo que qualquer serventia notarial ou 
de registro fique vaga. sem abenura de concurso de pro\imemo ou de remoção. 
por mais de seis meses . 

Parágrafo único. Para estabelecer o critério do preenchimento. tomar-se-á 
por base a data de vacância da titularidade ou. quando \·agas na mesma data 
aquela da criação do servIço . 

. -\n. 1-: --\0 concurso de remoção someme serão admitidos titulares que 
exerçam a atividade por mais de dois anos. 
... . ....... . .. . .................. . . ... .... . . .. .. . . . . . . . ..... ......... .... ... .... . . .. . .. . . . . .. ... . . . .. . . . ....... . . . .. . ..... . ........... 

Identificação 

AçAo DIRET,-\ DE I\lCONSTTTIJCIONALIDADE (Med. Liminar ) 20 18 - 8 

Origem 

DISTRlTO FEDER.A.L 

Relator 

\1INlSTRO MOREIR-\ AL \"ES 

Partes 

• 

Requerente :ASSOClAçAO DOS NOT.;\RlOS E REG ISTRADORES DO BRASIL - • 
ANOREG/BR 
( CF 103 . OIX ) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÜBLICA 
CONGRESSO NACIONAL 

Interessado 

Dispositivo Legal Questionado 

An. O 16 da Lei n° 8935 de 18 de no\embro de 1994 . 

Lei 8935 . de 18 de no\ embro de 1994 



• 

• 

Regulamenta o ano 236 da Constituição Federal . 
sobre serVlços notariais e de regisrros . 

( . ) 

-

.'. t .. , 
dispondo·· ... A 

Art. 016 - As vagas serão preenchidas ;Jltemadamente. duas terças panes por 
concurso público de provas e títulos e uma terça pane por concurso de remoção. 
de provas e titulos. não se permitindo que qualquer serventia notarial ou de 
regisrro fique vaga. sem abertura de concurso de provimento ou de remoção . por 
mais de seis meses . 

Parágrafo único - Para estabelecer o critério do preenchimento . tomar-se-a por 
base a data de vacância da titularidade ou. quando va~as na mesma data . aquela 
da criação do serviço . 

Fundamentação Constitucional 

1\ "' '''6 s 00"' o - .-..rt. _.J .:i .J 

Decisão 

Resultado da Liminar 

.A,.g:uardando J u1!!amemo - -
Decisão da Liminar 

Data de Julgamento da Liminar 

Data de Publicação da Liminar 

Resultado do Mérito 

Ag:uardando Jul~amento - -
Tlecisão do Mérito 

D~ de Julgamento do Mérito 

Data de Publicação do Mérito 

Incide tes 

fim do documento 

5 
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I' 1_ 30~ \lensa!!em n ~ 

Senhores \1embros do Congresso l\acional. 

:\os termos do migo b I da Constltulcão Feder:li. submeto a elevada deiiberação de 

Vossas Excelências. 3companhado de Exposição de Motiyos do Senhor \1inistro de Estado da 

Justiça. 0 texto do proj eto de!t:: i que ".-\ltera o art. 16 da Lei n~ 8.9: 5. de 18 de novembro de 1994 . 

que regulamenta o art . :: :6 d3 Constituição Federa l'· 

Brasili3. _ 'J oe se-cerrbro ae 1999 

EM N!! 5 5 5 !MJ 

Brasília. C Z deS~ &00 de 1999 . 

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica 

Submeto :i apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de lei. que objetiva dar 
nova redação ao caput do ano I ó da Lei n~ 8.935. de 18 de novembro de 1994. que regulamenta o ano 236 
da Constituição Federal. dispon-Jo sobre Serviços notariais e de registro. in verbis: 

.• An. 16. -\s vagas Serão preenchidas alternadamente. duas terças partes por concurso 
público de provas e títulos e uma terça pane por concurso de remoção. de provas e títulos. nào 
se permitindo que qualq uer serventia notarial ou de registro fique vaga. sem abenura de con­
curso de provlmemo ou de remoção. por mais de seis meses." (sublinhei) . 

.., A interor~":lcào I iteraI. gramatical. do transcrito caput do art. 16. na pane assinalada. 
de provas e ti tulos leva o exegeta a concluir que para a remoção. iorma de provimento derivado. e exigido. 
tambem. concurso de provas e titulos. indispensave l ao provimento originário . O correto seria a expressão 

• 
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de provas de titulos. como bem assinalou a Comissão de Constituiçào. Justiça e Cidadania do Sen~Q . 
sobre o Projeto de Lei àa Câmara n~ 16/94 (n'" 2.248/91. na Câmara dos Deoutados, quando no Parecer n!1..;J . t 
132. de 1994. sugeriu a Emenda n~ 2 - CCJ (de reàação I. sob a justificativa abaixo: 

"Já no ano 16 caput. existe evidente erro datilognifico. ~ão se trata de concurso de 
provas e titulos e. sim. de concurso de provas de titulos. O notano ou registraàor que se habili­
ta ao concurso de remoção já é titular da delegação e dele nào se exigirá prova àe qualificação. 
pois este já a tem. 

É importante observar que o espírito motivador da Lei n~ 8.935. de 1994. não teve a 

intenção. desde sua origem. de exigir concurso de provas e titulos para o provimento derivado de remoção. 

4. Na oponunidade. consiàero conveniente salientar que a dúvida de interpretação. 

decorrente da atual redação do caput do art. 16 da Lei n~ 8.935/94. motivou a A.ssociação dos Notários e 

Registradores do Brasil - -\.,1\JOREG!BR a aiuizar. iunto ao Suoremo Tribunal Federal. a Ação Direta de - .. . 

lnconstitucionaiiàade - :\DIN n~ : .0 18. na qual o seu Relator. ~1inistro \1oreira :\lves. "ia Oficio n~ 1.223. 

de 6 de agosto de 1999. soiicitOu a \. ossa Excelência informacões sobre o alegado na inicial . Por sua vez. o - . -
Advogado-Geral da União. pelo Aviso n~ 539/AGL"/SG-CS. do último dia 10. protocolizado sob o MJ/CJ 

n.!l 08003 .000594/99-53. requereu a manifestação da ConsultOria Jurídica desta Pasta. acerca do fundamento 

da mencionada ADIN 

Diante do problema de hermenêutica sumido. c conveniente que seja dada nova 

redação ao caput do art . 16 da Lei no 8.935 . de 1994 . aperfeiçoando-se a redação àesse àisoositivo. àe 

modo que sua mera interpretação literal fique isenta de auaisquer indagações. 

6 . Creio. Senhor Presidente. aue a providência ora trazida ao descortino de Vossa 

Excelência sera o bastante para a correta aplicação da Lei n~ 8.935 . de 1994 

. ( ReSOOitOSamente. 

J I 5 \ ~-f\-I0-~--' - \ 
MiniStro de Estado da Jus . ~~-~ 

1\ 
\\ , 
~ 
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ANEXO . .\ EXPOSIC~O DE :\10TIVOS DO 'lL"lISTÉRIO DA JUSTIÇA 
~ ~S5 ' 1JZ-1/)~/ 0~ 

1. Síntese do problema ou da situa cão que reclama providências: 

o ano 16 da Lei n~ 8~:5 . de IS de novembro de 1~94 . tem gerado comraversias acerca da exigência de 
concurso publico de provas e titulos para proVlIDento de vagas por melO de remoção . 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou Da medida proposta: 

Alterar a redação do ano 16 da Lei n~ 8.9:5. de 1994. de modo a deIXar claro Que quando se tratar de remoção 
o concurso a ser efeuvado sera de muias . 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

4. Custos: 

5. Razões que justifiQuem a urgência: . -

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

'------~----_\ -
7. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: 

\1anifesla-se favoraveimeme a proposição . 

• 

• 
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.-\viso n"' ~Sl6 . C. CiYiL 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a c!ssa Secretaria Mensagem cio Excelentissimo Sc!nhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera o art . 16 cia Lc!i n~ 8.93 5. de 18 de novembro de 

1994. que regulamenta o art . 236 da Constituição F c!àeral'" . 

.-\ Sua Excelência o Senhor 
Deputado LJ BlRA TAN AGUIAR 

. -\tenciosamente . 

____ ._ RO PARENTE 
Chefe da Casa Ci\i i 

da Presidência da Republica 

PriÍnei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.698/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do ~egimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° . : .ução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e alvlH~Q .,.uU lIa Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 10/04/99, 

9 



10 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comis~~ 20 de abril de 2001. 

V~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREI DE ALMEIDA 

Secretário 

, 

I - RELA TORIO 

o Projeto de Lei nO 1.698, de 1999, de autoria do Poder 

Executivo, objetiva dar nova redação ao caput do art. 16 da Lei nO 8.935, de 

1994, que passa a ser o seguinte: 

"Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, 
duas terças partes por concurso público de provas e títulos 
e uma terça parte por meio de remoção, a ser procedida 
mediante concurso de títulos, não se permitindo que 
qualquer serventia notarial ou de registro fique vaga, sem 
abertura de concurso de provimento inicial ou de remoção, 
por mais de seis me~es. " (NR) 

Aberto o prazo para o oferecimento de emendas, nesta 

comissão , nenhuma foi apresentada. 

É o relatório . 
I 

(c{)1 

• 
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Cabe a este Colegiado, consoante a alínea a do inciso 111 do 

art. 32 do Regimento Interno da Casa examinar os projetos, em caráter 

conclusivo, quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa. 

Segundo a alínea e do mesmo inciso~ incumbe a esta Comissão examinar o 

mérito de projetos que cuidam da matéria notarial. 

Calha ressaltar a argumentação constante da Exposição de 

Motivos n.O 555/MJ do Senhor Ministro de Estado da Justiça que acompanha a 

Mensagem n.O 1.305 de 1999 do Senhor Presidente da República: 

23328 

"A interpretação Meral, gramatical, do transcrito caput do 

art. 16, na parte assinalada, de provas e títulos leva o exegeta a 

concluir que para a remoç~o, forma de provimento derivado, é 

exigido, também, concurso de provas e títulos, indispensável ao 

provimento originário. O correto seria a expressão de provas de 

títulos, como bem assinalou a Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania do Senado sobre o Projeto de Lei da Câmara n. o 16/94 

(n. o 2.248/91), sob a justificativa abaixo: 

'Já no art. 16 caput,' existe evidente erro datilográfico. Não 

se trata de concurso de provas e títulos e, sim, de concurso de 

provas de títulos. O notário ou registrador que se habilita ao 

concurso de remoçâo já é titular da delegação e dele não se exigirá 

prova de qualificação, pois este já a tem. ' 

É importante observar que o espírito motivador da Lei n. o 

8.935 de 1994, não teve a intenção, desde sua origem, de exigir 

concurso de provas e títulos para o provimento derivado de 

remoça0. 

• 
Na oportunidade, considero conveniente salientar que a 

dúvida de interpretação, decorrente da atual redação do caput do 

art. 16 da lei n.o 8.935/94, 'motivou a Associação dos Notários e 
Registradores do Brasil - ANOREG/BR a ajuizar, junto ao Supremo 

Tribunal Federal, a Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN n. o 

L-____________________________________________________ -
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2.018, na qual o seu Relator, Ministro Moreira Alves, via Ofício n. o 

1.223, de 6 de agosto de 1999, solicitou a Vossa Excelência 

informações sobre o alegado na inicial. Por sua vez, o Advogaáo­

Geral da União, pelo Aviso n. o 539/AGU/SG-CS, do último dia 10, 

protocolizado sob o MJ/CJ n. o 08003.000594/99-53, requereu a 

manifestação da Consultoria Jurídica desta Pasta, acerca do 

fundamento da mencionada ADIN. " 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 
236, § 3°, estabelece: 

''Art. 236 ... ..... ... .. .... .. ....... .... . 

§3° O ingresso na atividade notarial e de registro depende 

de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que 

nenhuma serventia fique vaga, sem abertura de concurso de 

provimento ou de remoção, por mais de seis meses." (sem grifo no 
original) 

A Lei n.O 8.935, de 18 de setembro de 1994, assim -
regulamentou esse dispositivo constituciorial : 

''Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas 

terças partes por concurso· público de provas e títulos e uma terça 

parte por concurso de remoção, de provas e títulos, não se 

permitindo que nenhuma serventia notarial ou de registro fique 

vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por 
mais de seis meses. 

Parágrafo único. Para estabelecer o critério de 

preenchimento, tomar-se-á por base a data da vacância da 

titularidade ou, quando vagas na mesma data, aquela da cria~ , do 
serviço. " 

Fica pois bastante nítido que o dispositivo constitucional 

fixou, de forma bastante louvável, que o ingresso na atividade notarial e de 

registro há de ser, sempre, por concurso ~úblico de provas e títulos! E, de forma' 

menos nítida porém também louvável, proclamou que ninguém será eternizado 

como substituto ou respondendo pelo expediente, e depois efetivado, como se 

• 

• 



ainda estivéssemos no período anterior, onde a hereditariedade fazia cátedra. 

Nenhuma serventia, depois de 5 de outubro de 1988, poderá ficar vaga, por mais 

de seis meses, sem que haja a abertura do concurso de provimento ou de 

remoção, ... 

Deve ser relembrado que somente poderão concorrer ao 

concurso de remoção aqueles que, aprovados em anterior concurso público de 

provas e títulos, já sejam titulares de delegação. Ingressaram na atividade 

notarial e de registro pela porta ampla e democrática do concurso. E, por isto 

mesmo, não necessitam fazer outro concurso público. Aliás, ilem teria sentido 

falar-se em concurso público já que, conceitualmente, essa modalidade de 

ingresso prevê a possibilidade de recrutamento amplo, o que, doutrinariamente, 

inexiste na remoção . 

Como bem salienta a Exposição de motivos ministerial, já 

quando qa tramitação do Projeto de Lei da Câmara n.o 16/94 (n.o 2248/91 , na 

origem), essa imprecisão terminológica do caput do art. 16 foi percebida pelo 

Relator da matéria, no Senado Federal, que, infelizmente, pelas normas 
-

regimentais, não pôde ser aceita. Dizia, então, o nobre Relator: 

"Já no art. 16 caput existe evidente erro datilográfico. Não 

se trata de concurso público de provas e títulos e, sim, de concurso 

público de provas de títulos. O notário ou registrador que se habilita 

ao concurso de remoção já é titular de delegação e dele não se 

exigirá prova de qualificação, pois este já a tem. n 

o concurso público de ingresso é forma originária de 

provimento, sendo o de remoção uma forma derivada, conforme acentuada pela 

própria Exposição de Motivos, subscrita pelo Dr. José Carlos Dias, então Ministro 

da Justiça. 

Não há óbices quanfo à constitucionalidade e à juridicidaoe 

do projeto de lei em exame. Quanto à técnica legislativa, há reparo a fazer para 

adequá-lo aos ditames da Lei Complementar n° 95/98. 

13 
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Ante o exposto, este relator vota pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.698 de 1999 desde 
- " 

que acolhida a emenda de redação que segue anexa e, no mérito, somos pela 
sua aprovaçao. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2001 . 

Deputádo 
" 

Rela ar 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Suprima-se da nova redação dada pelo art. 10 do projeto ao 

art. 16 da Lei n.o 8.935/94 a expressão "a ser procedida". 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2001 . 

Relat 
------~ 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, 
do Projeto de Lei nO 1.698/99 , nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Osmar Serraglio , 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

• 

• 



Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, 
André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Bispo Rodrigues, Coriolano 
Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Fernando Coruja, 
Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel, 
Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Moroni Torgan, 
Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad , Ney Lopes, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio 
Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Domiciano Cabral , Léo Alcântara, 
Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, Raimundo Santos, Ricardo 
Rique, Roberto Balestra, Themístocles Sampaio e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001 . 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

E11ENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se da nova redação dada pelo art. l Odo projeto ao 

art. 16 da Lei n° 8.935/94 a expressão '~a ser procedida". 

Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2001 

! 
I 
I 

\ 

"-

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Pubiicações do Senado Federal - Brasiiia - DF 
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Assinatura 

Oficio n° f .2 9 (SF) Brasília, em ,q de junho de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 106, de 2001 (PL n° 1.698, de 1999, nessa Casa), que "altera o art. 16 da 
Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da Constituição 
Federal". 

Atenciosamente, 

r------.. ---.~---------

--::::::::::§~~~-' .. \ 

~ t' senador Mozarildo Cavalcan \ 
Quarto Secretário, no ex!rctclo 

da Primeira Seccatana 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpVplcO 1-1 06 

ARQUIVE-S 

Secret6 io- eral 
Lo ____ . ...... .. . -- - - . 

R · IMEIRA-S CRETARIA 

m A2 Q / J U AJ H O _/ .. J.r!!?oJ 
De ordem, ao SeRhor Sacrettr;o-

Geral da Mesa, ara as d e v I d a 8 

Provid6ncias. , 
AIRES 



• 

• 

PP ' - ' .-. , -" .. - - r:\ 
-

Emo{, Og' O~ 

---'_ ' _h~""""'~ ..... ~ . . $.), 

Assinatura 
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ponlo 

(SF) Brasília, em 04' de agosto de 2002 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 106, de 2001 (PL n° 1.698, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.506, de 09 de julho de 2002, que "altera o art. 16 da Lei n° 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal". 

Atenciosamente, 

~. 
c:::c:::::::::::::::::::;.;;;;;;;:::::::=--- r. 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
Quarto Secretário, no exercício 

da Primeira Secretaria 

~"-_. -"""- .'._--._._ .. ~----'---..... CRET ARIA 
P IMEIRA-SE o:i 

Secre ár: o- "" arai 

Sua Excelência o Senhor 
eputado Severino Cavalcanti 
rimeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

acf/plcO 1-1 06 

O O ~ J_.-

"' 
1 __ -- - , h r s.cr.tirl .. 

_-- o Se .. o 
- De ordem, de" I d a I 

M para as 
Geral ela 

Provid." I, . . 
'\ 

ÚJO ALENCAR AIRES 
lAR ~R - t. 

C efe de Gabl"e 
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Altera o art. 16 da Lei n° 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 
da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r o caput do art. 16 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças partes 
por concurso público de provas e títulos e uma terça parte por meio de 
remoção, mediante concurso de títulos, não se permitindo que qualquer 
serventia notarial ou de registro fique vaga, sem abertura de concurso de 
provimento inicial ou de remoção, por mais de seis meses . 
................................................................................................................... " (NR) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /1 de junho de 2002 

~ 'l~~~~~\~' -----:>, 
Senador Ramez Tebet 

Presidente do Senado Federal 

vpl/plcO l-I 06 
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Mensagem rf 6 O 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera o art. 16 da Lei nQ 8.935, de 18 de novembro de 

1994, que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 10 . 5 O 6, de 9 de 

julho de 200 2 . 

Brasília, 9 de julho de 2002. 



.. - • 

• 

• 

• 

Aviso rf! 692 - C. Civil. 

Em 9 de julho de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 106, de 

2001 (nº 1.698/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10.506, de 9 de julho 

de 2002. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



, 
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• 
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Lei: 

LEI Nº 10.506 , DE 9 DE JULHO DE 2002. 

Altera o art. 16 da Lei nº 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, que regulamenta o art. 
236 da Constituição Federal . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1º O caput do art. 16 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças partes por 
concurso público de provas e títulos e uma terça parte por meio de remoção, mediante 
concurso de títulos, não se permitindo que qualquer serventia notarial ou de registro fique 
vaga, sem abertura de concurso de provimento inicial ou de remoção, por mais de seis 
meses . 

..... ....... ............ . ....... ........ ...... .......... ... ......... ... . .... ... .... ....... ......... ... . ........ . ....... ... . , ...... " (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de julho de 2002; 181 º da Independência e 1142 da República. 

--------------------------------- - -
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Mensagem rf 6 O 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera o art. 16 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 

1994, que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10 . 5 O 6, de 9 de 

julho de 2002. 

Brasília, 9 de julho de 2002. 
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Aviso ~ 692 - C. Civil. 

Em 9 de julho de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 106, de 

2001 (nº 1.698/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10.506, de 9 de julho 

de 2002. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Lei: 

LEI N2 10.506 , DE 9 DE JULHO DE 2002. 

Altera o art. 16 da Lei n2 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, que regulamenta o art. 
236 da Constituição Federal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 O caput do art. 16 da Lei n2 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças partes por 
concurso público de provas e títulos e uma terça parte por meio de remoção, mediante 
concurso de títulos, não se permitindo que qualquer serventia notarial ou de registro fique 
vaga, sem abertura de concurso de provimento inicial ou de remoção, por mais de seis 
meses . 

... .... ..... ...... . ... ............ .. .... ...... ..... ........... .... ........ .... .... . .... .. . ... . .... .... ...... .... .. .. . .... ... ...... " (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de julho de 2002; 1812 da Independência e 1142 da República. 

, . - " .. 
,. ~ I 
I . .-' 
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Altera o art. 16 da Lei n O 8.935 , de 
18 de novembro de 1994 , que regulamen­
ta o art. 236 da Constituição Feder al . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° o caput do art. 16 da Lei nO 8.935, de 18 de 

novembro de 1994 , passa a v~gorar com a seguinte redação : 

blicaçã o. 

"Art. 16 . As vagas serão preenchidas 

alternadamente, duas terças partes por c oncurso 

público de provas e tí tulos e uma terça parte por 

meio de remoção, mediante concurso de títulos, nao 

se permitindo que qualquer serventia notarial ou de 

registro fique vaga, sem abertura de concurso de 

provimento inicial ou de remoção , por mais de seis 

meses. 

. . " (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS , 11- DE DE 2001 
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OF. N° 3G3/2002-CN Brasília, em 5 de agosto de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a V. Exa
, para os devidos fins, os ongmais dos 

requerimentos de informação de autoria dos Deputados José Antônio 

Almeida e Luciano Zica, protocolizados na Secretaria da Comissão 

Representativa do Congresso Nacional, no período de 3 a 31 de julho de 

2002. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 

elevada estima e distinta consideração . 

Senador 

Primeiro Secretário da Mesa do Senado Federal 

PRIMEIRA-SECRET ARIA 

r --I __ ~ ........ --,I ... ,"" .... 
De ordem, ~ ... hol' 8,ol'.t'l'l .. 

G.ra' da , . p~ra a. ~. v~ d •• 

Exmo Sr. 
IA 

Deputado Severino Cavalcanti 
I . 

Primeiro Secretário da Mesa da Câmara dos Deputados 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N.o 
(Do Sr. Luciano Zica) 

DE 2002 

Solicita ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Minas 
e Energia informações sobre a compra pela 
PETROBRAS da empresa petrolífera argentina 
Perez Companc. 

Senhor Presidente: 

Requeiro à Vossa Excelência, nos termos regimentais, que sejam solicitadas informações ao 
Excelentíssimo Ministro de Estado de Minas e Energia, Senhor Francisco Gomide, sobre a compra 
pela PETROBRAS da empresa petrolífera argentina Perez Companc. 

Diante de notícias publicadas na imprensa nesta terça-feira (23 de julho de 2002) anunciando 
a compra pela PETROBRAS da referida petrolífera argentina, tornam-se necessários esclarecimentos 
quanto às seguintes questões: 

1. Quais são os ativos adquiridos na realização dessa compra? 

2. Quais objetivos cumpre" investimento? 

3. Em que condições está sendo rea lizado o negócio? 

4. Fornecimento de cópia do pré-acordo de compra e venda da empresa. 

Sala das Reuniões, de de 2002 

Deputado Federal - PT/SP 

~t~ 
~~C6~ ' ~ ~ 
2..~-1-~L 

/~ . ~~ 
GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N° 

(Do Sr. Luciano Zica) 

, DE 2002 

Senhor Presidente: 

Solicita informações ao Senhor Ministro das Minas e Energia sobre 
ações de fiscalização e controle da Agência Nacional de Energia 
Elétrica, ANEEL, realizadas na CEMAR - Companhia de Energia do 
Maranhão. 

Com base nos termos regimentais , requeiro a Vossa Excelência que seja encaminhado ao 

Senhor Ministro de Minas e Energia, pedido de informações sobre ações de fiscalização e controle da 

Agência Nacional de Energia Elétrica, ANEEL, realizadas na CEMAR - Companhia de Energia do 

Maranhão. 

Conforme notícias divulgadas pela imprensa, o grupo norte-americano PPL pretende vender a 

Empresa CEMAR em função de prejuízos que teve com o racionamento de energia e por falta de 

funcionamento do MAE. Foi divulgado ainda que a ANEEL realizou fiscalização na Empresa entre 18 

de março e 05 de abril e negou autorização para o reajuste da tarifa. 

Diante dessas informações, solicito cópia dos relatórios de fiscalização realizada pela ANEEL à 

Empresa CEMAR no mês de março de 2002. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala das Reuniões, em de 

~ ~~)--'\ -
~IC? 
Deputado Federal PT -SP 

de 2002. 

~~~ 
~ cc€-?J ~ G 1 
2~-1 - ~L 

IS~bQ ~""' . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N.o 
(Do Sr. Luciano Zica) 

DE 2002 

Senhor Presidente: 

Solicita ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Minas 
e Energia informações sobre desapropriação de 
área pela União para construção da Termelétrica 
OSG Mogi Mirim, no Estado de São Paulo. 

Requeiro à Vossa Excelência, nos termos regimentais, que sejam solicitadas informações ao 
Excelentíssimo Ministro de Estado de Minas e Energia, Senhor Francisco Gomide, sobre a 
possibilidade de haver desapropriação de área pela União para a construção da Termelétrica DSG -
Mogi Mirim. 

Segundo informações que circulam naquela região, essa desapropriação ocorreria por 
interesses políticos articulados por parlamentar do Estado de São Paulo. É importante ressaltar que a 
construção de tal usina compromete os recursos hídricos da região, o que já se constatou com as 
análises realizadas e amplamente divulgadas dos limites desses recursos, somando-se aos fatores 
ambientais que sinalizam contrários a esta iniciativa. Diante da situação descrita, são necessários os 
seguintes esclarecimentos: 

1 - Procede a informação de que a União efetuará a desapropriação para o referido fim? 

2 - Procede a informação de que tal procedimento seria em atendimento a interesses políticos 
ou econômicos? Quais seriam esses interesses? 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala das Reuniões, 

/" ;;:;::;:'-'~.L-i-i=------
LUCIANO ZICA 

Deputado Federal- PT/SP 

de de 2002 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N° __ , DE 2002 
(Do Sr. José Antonio Almeida) 

Senhor Presidente: 

Solicita ao Sr. Ministro da 
Fazenda, para que este, após ouvir o 
Banco Central do Brasil, preste ao 
Congresso Nacional informações relativas 
à manutenção do Leilão para alienação das 
ações do capital social do BEM. 

Com fundamento no arts. 50, § 2° e 49, inciso XI, da Constituição Federal, 

e nos termos do art. r, incisos IX e VI e VII, da Resolução n° 3, de 1990-CN, do 

Regimento Comum, solicito a Vossa Excelência que seja enviado ao Sr. Ministro 

da Fazenda, Pedro Sampaio Malan, para que este, por meio de questionamentos 

junto ao Banco Central do Brasil, informe ao Congresso Nacional, os motivos da 

manutenção do Leilão do Banco do Estado do Maranhão (BEM), conquanto 

decisão do STF o tenha impedido. 

O STF deferiu medida liminar à ADIN n° 2.661/02, proposta pelo Partido 

Socialista Brasileiro (PSB), para suspender, com eficácia ex tunc, a lei do Estado 

do Maranhão de nO 7.493, de 22 de dezembro de 1999, que autoriza, nos seus 

arts. 10 e 2°, o Estado do Maranhão a incluir, no edital de Venda do Banco do 

Estado do Maranhão S.A. (BEM), a oferta do depósito das Disponibilidades de 

Caixa do Tesouro Estadual e dos Fundos Estaduais. Tal legislação fere, em 

flagrante, ao artigo 164, § 30 da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 164. ( .... ) 

§ 3° As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco 

Central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou 

entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em instituições 

financeiras oficiais". (grifo nosso) 

Nesse escopo, de descumprimento da decisão do Supremo, o 

encaminhamento do presente Requerimento, por via da Comissão Representativa 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do Congresso Nacional, faz fulcro na própria limitação constitucional (art. 50, § 2°), 

que prevê o prazo de trinta dias, após o recebimento, para que ministros de 

Estado ou outros titulares de órgãos vinculados diretamente à Presidência da 

República, prestem informações sobre determinado assunto. 

Esse prazo, associado à tramitação prévia estabelecida pelo Ato n° 11, de 

1991, da Mesa da Câmara dos Deputado, que prescreve o envio à autoridade 

após a passagem pela Secretaria-Geral (registro), Primeiro-Vice-Presidente 

(parecer), Presidente (aprovação) e Primeira-Secretaria (envio), impõe, em média, 

mais trinta dias para a consecução da proposição. 

Como o Banco Central do Brasil, por meio do Comunicado n° 3/02/BEM, 

manteve o Leilão do Banco para o próxima dia 12 de setembro, a revelia da 

decisão, - apenas mais sessenta dias - a soma dos prazos constitucional e 

regimental conexo, impedirá respostas tempestivas ao Congresso Nacional, que 

por sua via, deveria cumprir os dispostos nos incisos X e XI, do art. 49, da CF, 

bem como as previsões apostas pelos incisos 11 e VII da Resolução n° 3, e impedir 

a alienação das ações do BEM. 

Posto isso, solicitamos ao MF, a seguinte informação: 

a) Porque o Bacen manteve a prevlsao do leilão, tendo em vista a 

decisão liminar referente à ADIN n° 2.661/02, com efeitos ex tunc, pelo 

STF? 

Nesse quadro, de descumprimento da decisão de outro Poder, solicitamos 

à CRCN, a convocação imediata de reunião para aprovação e envio do presente 

Requerimento ao MF. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala das Reuniões, em 12h 7/ 02 

oAf'ltaído José Antonio Almeida 
r do Bloco PSB/PC do B 

2 
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Atos do Poder 

N' 10.506. DE 9 DE JULHO DE 2002 

Allera o art . 16 da Lei n' 8.935. de 18 de 

novembro de 1994. que regulamenta o art . 

236 da Constituição Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I' O <aput do art . 16 da Lei n' 8.935. de 

18 de novembro de 1994. passa a vigorar com a segwnte redação: 

" An. 16. As vagas serão preenchidas alterna­

damente. duas terças panes por concurso público de provas 

e títulos e uma terça pane por meio de remoção. mediante 

concurso de tílulos. não se pennitindo que qualquer ser­

ventia nOl.arial ou de registro fique vaga. sem abenura de 

concurso de provimento inicial ou de remoção. por mais de 

seis meses. 

............................................................. ...... .. ...............•• (NR) 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

BrasOia. 9 de julho de 2002; 181' da Indepen­

dência , 114' da Repolblica. 

FERNA DO HENRIQUE CARDOSO 

Mi~ut'1 Reli/e Júnior 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 4.295. DE 9 DE JULHO DE 2002 

Dispõe sobre a Força Tarefa instituída no 
âmbito do Ministério da Justiça. para atuar 
no Estado do Rio de Janeiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso d. atribuição 
que lhe confere o art . 84. inciso VI. alínea "a". da Constituição. 

DECRETA: 

Art . I! A Força Tarefa institu ída no âmtmo do Mmistério 
da JUMiça. para atuar no Estado do Rio de Janeiro. tem como ob· 
jetivo. dentre outros. intensificar naquele Estado: 

I - o patrulhamento naval na Baía de Guanabara e na costa 
do E~lado. com a panicipação conjunta da Marinha do Brasil e do 
Depanamento de Polícia Federal do Ministéno da Justiça: 

11 - o patrulhamento nas estradas de acc~~o ao E~tado. com 
a participação conjunta do Depanamento de Polícia Federal e do De· 
partamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça : l' 

111 - o controle da entrada de containcrs em ponos. ae ­
roportos e postos de fronteira. com a panicipação conjunta do De­
partamento de Polícia Federal e da Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda. 

An. 2' A Força Tarefa lerá um Coordenador e será com­
posta por representantes do seguintes órgãos. todos designados pelo 
Ministro de Estado da Justiça: 

I - da Marinha do Brasil ; 

11 - do Dcpanamento de Polícia Federal ; 

111 - do Departamento de Polícia Rodoviária Fedcr..tl: 

TV - da Secretaria da Receita Federal; e 

V - do Conselho de Controle de Atividades Financeiras -
COAF do Ministério da Fazenda. 

§ I! Representantes do Governo do Estado do Rio de 
Janeiro poderão compor a Força Tarefa. 

§ 2! O Coordenador da Força Tarefa poderá convidar re­
presentantes dos Ministérios Públicos Federal e do Estado do Rio de 
Janeiro para panicipar da Força Tarefa. 

§ 3' A função de Coordenador da Força Tarefa será de­
sempenhada com dedicação exclusiva. 

An. 3! O Gabinete de Segurança Institucional da Pre­
sidência da República intensificará e consolidará. em articulação com 
a Força Tarefa. o Plano de Prevenção da Violência Urbana na região 
metropolitana do Rio de Janeiro. 

An. 4! As requisições, orientações e solicitações do Ga­
binete de Segurança Institucional e da Força Tarefa deverão ser aten­
didas em caráler de absoluta prioridade e urgência pelos órgãos da 
Administração Pública Federal. 

Parágrafo único. Os órgãos de inteligência dos três Co­
mandos das Forças Annadas darão apoio integral à Força Tarefa. 

An. 5! A União. por intennédio dos Ministérios da Justiça. 
da Fazenda e da Defesa. no âmbito de suas respectivas competências, 
disponibilizará. sempre com urgência e tempestividade. os recursos 
humanos. técnicos. 10gCsucos e fl11anceiros necessários para o eficaz 
funcionamento da Força Tarefa. 

An. 6! Os Ministérios da Justiça e do Planejamento. Or­
çamento e Gestão adotarão a .... providências neccs:--.árias para a rea­
liza5ào de concurso público para provimcnlo do, carl!m. de Guarda d{' 
Policia rederal. criado~ pela Medida Provlsôna n~ 5 1. de ~ de julho 
de 2002. 

• 

An. 7' A União ~erá firmar com o Estado do Rio de 
Janeiro convênio de cooperação e aniculação. com vistas a a~gar e 
compatibilizar forças federais e estaduais. no âmbito da Força Tarefa, 
cujo instrumento ooderá prever. como contrapart ida do Estado. a 
cáição de ato similar a este Decreto. 

An. 8! Este Decreto entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Brasília. 9 de julho de 200:!: 181 ~ da Independência e 114 ' 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Mi.~uel Rea/e lIinior 
Geraldo Magela da Cm -:. Quillrãn 
Amllu,:\' Guilhume !Jit'r 

DECRETO DE 9 DE JULHO DE 2002 

Reconhece conlo de Jntere'>se do Governo 
brasileiro ti panicipação SOCietária estran­
geirJ no capital do Banco Brascan S .A. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no u,o da atribuição 
que lhe confere o ano 84. inciso IV. da Constituiçfto. e tcndo cm vista 
~ di~post.o no an: ~~. parágrafo único. do Ato da ... DISpoS IÇÕC~ Con:.· 
tlluClonalS Transuonas. 

DECRETA: 

Art . P É do interesse do Governo brasile iro a panicipaçào 
estrangeira. até cem por cento, no capitaJ social do Banco Brascan 
S.A., com O conseqüente reflexo no capital d" Brascan S.A. Corretora 
de Títulos e Valores. 

An. 2! O Banco Central do Brasil adotará as providências 
necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

An. 3! Fica revo~ado o Decreto de 26 de novembro de 
1997, que trata da panicipaçao estrangeira no capital social do Banco 
Bruscan S.A. 

An. 4! Este Decreto entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Brasnia. 9 de julho de 2002; 18 1' da Independência e 114' 
da República. 

F1!RNANDO HENRIQUE CARDOSO 
A1Mul(V Guilhum~ Bier 

DECRETO DE <) DE JULHO DE 2002 

Abre ao ÚJÇamento Fiscal da União em 
favor de ODeraçôes Oficiais de Crédito. 
crédito s u~temenlar no valor de RS 
98.973.000.00. para reforço de dotação 
conSlgnada no vigente orçamento. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. n~ uso da atribuição 
que lhe confere o 3rt. 84, inciso IV. da Constilui~ão. e tcndo em vista 
a autorização contida no ano 4' . inciso 1. alín~ a~. da Lei n! 10.407. 
de 10 de Janeiro de 2002. 

DEC R ETA: 

Art. l' Fica abeno ao Orçamento Fiscal da União (Lei n! 
10.407, de 10 de janeiro de 2002). em favor de 0J'!C[8SPeS OfiCiais de 
Crédito crédito suplementar no valor de RS 98.973.000.00 (noventa e 
oito milhões, novecentos e setenta e três mil reais). para atender à 
programação indicada no Anexo I deste Decreto. 

An. 2' Os recursos necessários à execução do disP9sto no 
ano I! decorrerão da anuI!!Ção parcial da dotação orçamentária in­
dicada no Anexo 11 deste Décre{o. 

An. 3' As alterações decorrentes da abenura deste crédito 
não afetam a obtellção da mela de resultado primário estabelecida na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício. tendo em 
vista que as despesas e fontes de recursos envolvidas não são con­
sideradas no cãJculo do referido resultado por screm de narureza 
financeira. 

Art. 4' Este O(:creto entra em vigor na data de sua pu­
blicaçio. 

Brasflia. 9 de julho de 2002: 181! da Independência e 114! 
da República. 

FERNANDO HE RIQ UE CA RIXlSO 
C"iJhemlt' (;(lme ,\ Um.\ 


